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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Obriga as operadoras de telefonia a informarem, mediante 
procedimento eletrônico de voz, os valores da tarifa telefônica 
interurbana (DDD), antes de completar a chamada, sem 
acréscimos ou ônus ao usuário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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